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PORTARIA DO SUPERINTENDENTE DA ESCOLA TÉCNICA Nº 51, DE 24/09/2025
 
O Superintendente da Escola Técnica Estadual Professora Ermelinda Giannini Teixeira, designado nos termos do Despacho 24/2025 - CGGP - URH, para responder pelo Processo Seletivo Simplificado, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação Ceeteps nº 41, de 09/08/2018, publicada no DOE de 16/08/2018 (e suas alterações), e nos termos do item 8 do Capítulo VII e do item 1 do Capítulo XI.2 do Edital de Abertura de Inscrições publicado no DOE de 22/07/2025, expede a seguinte Portaria:
 






BANCA EXAMINADORA
Artigo 1º – Ficam designados para compor a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:
Titulares
NEY BATISTA DE ARAUJO, RG.: 32449232–7–7, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
ELISANGELA HOLANDA LEAL DOS SANTOS, RG.: 30583586–5, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO (Especialista)
ALLANA PESSI SANTOS, RG.: 48572952–0, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
Suplentes
CAIO VINICIUS MALHEIROS DUARTE, RG.: 42489384–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
ALLANA PESSI SANTOS, RG.: 48572952–0, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
 
COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO
Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:
LUZIA GOMES CARNEIRO CINTRA, RG.: 17347673–9, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
ALLANA PESSI SANTOS, RG.: 48572952–0, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
ELISANGELA HOLANDA LEAL DOS SANTOS, RG.: 30583586–5, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
 
Artigo 3º – A participação dos membros da Banca Examinadora e da Comissão de Verificação não demandará ônus para o Ceeteps.
Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
